
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

“" CRIA O CONSELHO TUTELAR DO3 DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADNLESCENTE,

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Meto Grosso
do Sul, faço saber que a Camar Municipal de Coxim, aprovou e eu
sanciono a aeguínte Leis

sEçÃo 1

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO

Art, 1º - Fica crindo 1 (hum) Conselho Tutular os
Dizaitos de Criança «e do Adoleccenta, órgão permarcta a eutôno-
mo, e ser inetalado nor termos de Resolução 8 ser cx ido pele!
Conselho Municipal dos Direitos da Criença 6 do Aoc

SEÇÃO 11

DOS MEMBROS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Art. 2º - O Conselho Tutelar será composto de 05 (cin
co) membros com mandeto de 03 (tres) anos permitiso cms resleição,

Art. 3º - Para cada Conselheiro haverá dois suplentes,
Art, 4º - Compete eo Conselho Tutelar zeler palo aten

timento dos direitos de criança e do adolescentem cumprindo ac gq

tribuiçoões previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente,

seção 111

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 5º - São requisitos pera convidatar-se «É exercer
&s funções de membro do Conselho Tutelar:

1 - reconhecida idoneidade moral;
IIº- igade superiora 21 (vinte e hum) anos;

III - residir no municípios
IV - diploma de nível superior;

V - reconhecida experiência de no mínimo 02 (dois) 2
nos, no trato com crianças e adolescentes.
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Art. 6º - Os Conselheiros serao eleitos pelo voto
fecultetivo dos cidadãos do município, em eleições regulementa-
das pelo Conselho dos Direitos e coordenadas por comissão tape-
Glalmente designada pelo mesmo Conselho.

Ao. , .

Unico Cebera eo Conselho dos Direitos prever!
a cr mposição da chapas, seu modo de registro, forma a prazo a
re impugneçao, registro ces candidaturas, processo eleitoral,pro
clomação des qlaitos e posse dos Conselheiros,

Art. 79 - O processo eleitoral de escolho dos mem

bros do Conselho Tuteler agra presidido por Juíz Eleitoral e fia
calizade por membro cc Ministério Público.

SEÇÃO IV

DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS

Art, 0º - O exercício efetivo da func : Consa »

lheiro constitui relevante, estabelece presunção de jonneidade ma

rel e assegura prisso espeçiel, em coco de crime conto ctá julga
mento definitivo,

Art. 9º - Na qualidade ve membros eleitos por man

tato, os Conselheiros nac são funcionários dos quedros de Admínis
troços Municipal mas terão remuncração fixada pelo Concelho dos
irsitos, tomando-se por bass os valores do funcionalismo público

runicipel de nível superior,

sEçÃo v

DA PERDA DO MANDATO E DOS IMPEDIMENTOS DOS CONSELHEIROS

Art. 10º - Perdera o mandato o Conselheiro que fer
condenado por sentença Irrecorrível, pela prática de crime ou
contravenção,

$ Único - Varificada a hipotaee co “ceput! deste *

artigo, o Conselho de Direitos declaresrá vago o posto de Conse -
lheiro convocara e dará posse ao primeiro suplente,

Art. 11º - Sao impedidos de servir no mesmo Conse-
lho: marido e mulher, sscendente e descendente, sogro e genro ou

nora, irmaos, cunhedos durante o cunbadio, tio e sobrinho, padras
to ou madrasta « enteado,
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5 Único - Estende-se é impedimento do Conselheiro,
ne Porma deste artigo, em relação à eutoridede judiciasia e ao

representante do Ministério Público com atuação na Justiça de

Infôncia « de Juventude, em exercício na comarca, foro regional
eu distrital local,

Art. 12º - Fica o Poder Executivo Municipal auto
rizedo a abrir orecito Suplementar para as despes: iniciais le

rrentes do cumprimento desta Lei,
Arte 13º - Revogen-se eg disposições em contrário,
Art. 14º - Esto lei entra em vigor na cota de sus

publicação,

DESPACHO:
:

De conformidade com o artigo 78 da Lei
complementar nº 7 de 20 de novembro c. NB
sanciono a sec nto Lei para que produza cs «2us
jurídicos e leyuis efeitos.

Gahinete do Prafeito, 4, + derá ce J980
Au ,

PREF.
  


